
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS  
Estado de São Paulo 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

 
PRAÇA CONDESSA MONTEIRO DE BARROS, 507 - CENTRO - PABX/FAX (19) 3672-9299 

13650-041 - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SP - CNPJ 46.371.654/0001-22 - INSCR. EST.: 611.076.142-112 

PROCESSO Nº 125/2026  
PREGÃO ELETRONICO N° 28/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR 
GPS/GSM/GPRS, COMPREENDENDO INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES 
4G E DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, COM ACESSO VIA 
WEB, COM IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTORES POR LEITOR IBUTTON EM SISTEMA 
DE COMODATO,  PARA GESTÃO DA FROTA PRÓPRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP, NOS TERMOS DESTE EDITAL E DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ABERTURA DO PROCESSO: 01/06/2026 
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REPARTIÇÃO INTERESSADA: DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 8H30MIN DO DIA 22/06/2026 até as 14h00 do 
dia 07/07/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 14H00MIN DO DIA 07/07/2026 
INICIO DA DISPUTA: ÀS 14H30MIN DO DIA 07/07/2026 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DO DIA 22/06/2026 
FUNDAMENTO LEGAL: CONSTITUIÇÃO FEDERAL, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006, NO QUE COUBER, E DECRETO MUNICIPAL 
Nº 37/2023 (REGULAMENTADOR DA LEI Nº 14.133/2021). 
LOCAL (Endereço Eletrônico): https://www.bll.org.br 
_______________________________________________________________________ 

 
PREÂMBULO: 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS – SP, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará no dia 07 de julho de 2026, utilizando-se de recursos de 
tecnologia da informação – Internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases, licitação de interesse do Departamento de 
Transportes, na modalidade PREGÃO ELETRONICO, tipo menor preço GLOBAL, regido 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelo Decreto Municipal nº 37/2023, 
regulamentador da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis à espécie e 
disposições deste edital. 
 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA, amparada pelo art. 49, II, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Santa Cruz das Palmeiras, 
designado pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página Bolsa de Licitações e Leilões 
– BLL. 
 
RETIRADA DO EDITAL:  
O Edital e os anexos estão disponíveis na internet, no site www.bll.org.br, onde poderá ser 
consultado e impresso, ou ainda, poderá ser retirado junto à Seção de Materiais e 
Patrimônio da municipalidade, das 7h00min às 15h30min, de 22/06/2026 a 07/07/2026,  
pelo site www.scpalmeiras.sp.gov.br. Ou https://www.bll.org.br   

 
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL:  
  
ANEXO I - Modelo de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

https://www./
http://www./
http://www.scpalmeiras.sp.gov.br/
https://www./
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Constituição Federal. 
 
ANEXO II   -             Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
 
ANEXO III -                Termo de Referência. 
 
ANEXO IV -       Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
 
ANEXO V -            Minuta do Contrato. 
 
ANEXO VI -            Modelo de Proposta de Preços. 
 

ANEXO VII -       Termo de Ciência e Notificação. 

ANEXO VIII -         Cadastro do Responsável. 

ANEXO IX -        Declaração de Documentos à Disposição do TCE – SP. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte ficha orçamentária:  
   

Para o ano de 2026: 
 
ORGÃO:   02              Poder Executivo 

U.O.:    02.09.02              Departamento de Transportes 
Cat. Econômica 3.3.90.39  Serviço terceiro Pessoa Juridica 
Func. Programática: 15.453.0004.2.008    Transporte Municipal 
Ficha 85 
 
Valor estimado do processo: R$ 90.238,00 
 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente ao horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
1 - DO OBJETO:  
 

1.1 - O objeto do presente procedimento licitatório é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR 
GPS/GSM/GPRS, COMPREENDENDO INSTALAÇÃO DE MÓDULOS 
RASTREADORES E DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO, COM ACESSO VIA WEB, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
CONDUTORES POR LEITOR IBUTTON EM SISTEMA DE COMODATO, PARA 
GESTÃO DA FROTA PRÓPRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DAS PALMEIRAS/SP, NOS TERMOS DESTE EDITAL E DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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1.2 - O objeto será instalado nos veículos da Frota Municipal, no Almoxarifado Municipal 
situado a Rua dom Bosco s/n. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 
 
2.1 - Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, e previamente 
credenciadas perante o provedor do sistema eletrônico – junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos;   
 
2.2 - Será vedada a participação desta licitação as empresas: 

 
2.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.2.2 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.3 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
2.2.4 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;  
 
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.2.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
 
2.2.7 - Com falência decretada ou concordatária, ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
2.2.7.1 - Nos termos da Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, empresas que estejam em processo de recuperação judicial não serão 
impedidas de participar deste procedimento licitatório, devendo, entretanto, 
apresentarem durante a fase de habilitação, o seu Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
 
2.2.8 Cujos representantes tenham sido condenados depositários infiéis em 
processo judicial com trânsito em julgado. 
 
2.2.9 Das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores, a entidade 
promotora desta licitação. 

                                                                   
2.3   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas.  
 
2.4    O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a provedora do sistema eletrônico, o percentual estabelecido, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.  
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2.5  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:  
 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela Divisão de 
Licitação e Contratos;  
 
b) remeter, no prazo e forma estabelecida, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;  
 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros;  
 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  
 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  
 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica e  
 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 
 
3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador 
devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.  
 
3.2 A participação da licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
3.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.  
 
3.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
do provedor do sistema;  
 
3.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros;  
 
3.6 O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica, 
econômica e fiscal para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  
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3.7 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar 
do pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
 
3.8 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;  
 
3.9  Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através dos telefones: (41) 3148 9870 - / 3097-4600 / 3097-4611 - Curitiba-PR, através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSO: 
 
4.1 - Até as 15h30 hs do dia 01/07/2026 qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos 
ou impugnar o presente edital. 
 
4.2 - Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do 
processo. 
 
4.2.1 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
4.2.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará na decadência 
do direito de recurso. 
 
4.2.3 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
4.2.4 - Julgados os recursos, será classificada em 1º lugar a empresa vencedora e 
homologado o certame. 
 
5– DA PROPOSTA 
 
5.1- A licitante deverá encaminhar proposta por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 
 
5.2– A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço total 
do lote expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 
centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento 
do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

 
5.2.1) O preço é fixo, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro, nos termos do arts. 124 a 130 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.3- A licitante deverá ainda especificar, nos campos apropriados do Sistema Eletrônico, a 
marca e demais referências que identifiquem o objeto cotado, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência. 
 
5.4– No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverão ser prestadas todas as 
informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto e, ainda, as seguintes 
informações relativas à proposta: 
 

5.4.1– Prazo para inicio da  execução dos serviços será de  no máximo, 10 (dez) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviços, que deverá 
estar acompanhada da respectiva Nota de Empenho; e 

 
5.5  – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica na aceitação dos prazos 
indicados neste edital. 
 
5.6 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação ou as que desatendam às exigências deste edital. 
 
5.7– A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital. 
 
5.8- A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que atende aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.9 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem 
prejuízo de outras previstas em lei. 
 
5.10 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
5.10.1– Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
5.10.2– Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
5.11– As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
5.12– Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 
contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
5.13– A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 
edital e seus anexos. 
 
5.14  -É vedada a identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 
 
5.15 - Proposta Escrita a ser enviada pelo licitante e anexada juntamente com todos os 
documentos de habilitação no site :  
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5.15.1 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, 
com o(s) valor (es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devendo seguir, preferencialmente, o modelo-padrão consistente do Anexo VI deste edital, 
contendo: 
 
 a) Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ, número da Inscrição 
Estadual, objeto e número do pregão.  
 
b) O preço do lote  proposto, que deverá ser expresso em moeda corrente nacional, 
contendo somente duas casas após a virgula e apurado à data da apresentação da 
proposta, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
tudo em conformidade com Modelo constante do Anexo III. 

 
c)Marca do produto (quando contiver marca) e prazo de validade que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias, contados de sua apresentação; 
 
d) Indicação e todos os dados da pessoa responsável pela assinatura do contrato, 
caso a empresa seja a vencedora, sendo eles no mínimo: Nome Completo, 
Cargo/função exercida na empresa (Diretor, Sócio, procurador, etc), n.º da Cédula de 
Identidade (RG) e da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF. 
 
e) Condições de Pagamento, que deverá estar em conformidade com o item 13 deste 
Edital. 
 
f) - Declaração firmada pelo representante legal da Proponente, de que tem 
conhecimento de todas as disposições editalícias e contratuais relacionadas ao item 
do objeto e sua execução e de que conhece as condições locais para o cumprimento 
das obrigações decorrentes desta licitação; 
 
g) Declaração relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação. 
 
5.15 2 - O Envelope nº. 1 - “Proposta” e anexado junto ao site,  deverá apresentar ainda sob 
pena de exclusão do certame: 
 
5.15.2.1 - Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VI, ou Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial. 
 
5.15.2.2 - Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver 
nenhuma das ocorrências previstas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
6 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos: 
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6.2.1. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONSISTIRÁ EM: 

6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

6.2.1.3. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, a licitante deverá apresentar além do Item 6.2.1.2. - Certidão 
expedida pela Junta Comercial, comprovando a situação de ME ou de EPP. 

6.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercício. 

6.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2.1.6. Certificado do MEI, no caso de Microempreendedor Individual. 

6.2.1.7. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971, no caso de sociedade cooperativa. 

6.3. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL CONSISTE EM: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.3.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, 
que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 

6.3.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

6.3.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à 
sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

6.3.5. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio 
do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

6.3.5.1. A Certidão referente ao subitem 6.3.5 trata-se dos débitos inscritos em Dívida Ativa. 

6.3.6. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

6.3.7 .  A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Municipais relativa a tributos de competência do Município 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade. 
 

6.3.8. Declaração assinada pelo responsável da licitante de que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre à menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante do Anexo I, em cumprimento do disposto no artigo 68, 
inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.3.9. Referente às certidões constantes no item 6.3.5, 6.3.6 e 6.3.7 serão aceitas Certidões 
POSITIVAS COM EFEITO DE NEGATIVA. 

6.3.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sendo a licitante 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão que a declarou vencedora, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Cruz das 
Palmeiras, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.3.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.3.10, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se a convocação das licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 155, inciso VI da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA é a 
seguinte: 

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

6.4.1.1. Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados contendo a assinatura do 
representante legal da Empresa Licitante. 

6.4.1.2. Para empresas constituídas no próprio exercício, deverá ser apresentado o 
“Balanço de Abertura”. 

6.4.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

6.4.2.1. Nos casos de Recuperação Judicial, serão aceitas certidões positivas, com 
demonstração do plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 

6.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consiste em: 

6.5.1. Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove (em) 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, devendo ser apresentado no mínimo 1 (um) 
atestado. 

6.5.1.1. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em 
anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, 
com dados suficientes para cumprimento da exigência editalícia. 

6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação ANEXO II, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64): 
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6.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

6.9. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

6.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
7 – DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO: 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item  

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser     R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
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segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1 no pais; 

7.28.2 por empresas brasileiras;  

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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7.32 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
 
08 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lance.  
 
8.2 Se a proposta ou lance de menor valor estiverem em desacordo, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Esse procedimento se repetirá 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências do 
Edital.  
 
8.3 Será desclassificada a proposta que:  
 
8.3.1 Apresentarem preços inexequíveis, isto é, aqueles que apresentem preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou incompatíveis com os valores estabelecidos 
ou com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações comprovadamente de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração (art. 
59, §4º, da Lei nº 14.133/2021);  
 
8.3.2. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital, 
bem como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim consideradas aqueles que 
estiverem acima do preço máximo estabelecido, nos termos do art. 59 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
8.3.3 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
 
8.3.4 Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 
identificação.  
 
8.3.5 Forem omissas, vagas ou apresentarem irregularidades ou defeitos que prejudiquem o 
julgamento. 
 
8.4 Os atos do procedimento e as circunstâncias relevantes serão registradas em ata e 
publicadas pelo sistema em tempo real por todos os participantes.  
 
8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.  
 
8.5.1 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema ou 
na ata da sessão pública, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.6. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
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8.6.1. Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 
 

9- DOS RECURSOS 

 
9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarzões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

10 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
10.2.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

10.2.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
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10.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

 
10.3.2 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
11– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1– O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. 
 
11.2– A homologação deste Pregão compete ao Senhor Prefeito. 
 
11.3– O objeto deste Pregão será adjudicado por lote à vencedora do certame. 
 
12 – DA CONTRATAÇÃO: 
 
12.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas em contrato 
administrativo, cuja minuta consta do Anexo V. 
 
12.1.2 Homologada a licitação, a vencedora será convocada para assinar o contrato, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
 
12.1.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto neste item, sob alegação de 
motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração; 
 
12.2 - No ato da assinatura do contrato, se necessário, deverão ser atualizadas as provas 
de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e o Certificado de 
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  
 
12.3 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 
sócio da empresa ou procurador), conforme indicado na proposta de preços.  
 
12.4 - Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis (art. 90, §§ 2º e 4º, da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
12.5 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.6  - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o 
dispositivo no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.7 - A fiscalização da execução contratual caberá aos servidores que acompanharão a 
entrega do objeto, bem como fiscalizarão o cumprimento de todas as obrigações 
contratuais. 
 
12.8 - A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições 
habilitatórias.  
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12.9 - A contratação observará o regime de execução e os quantitativos estimados no 
Termo de Referência (Anexo III), não gerando para a Administração obrigação de demanda 
mínima além do contratualmente ajustado. 
 
13 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
13.1 – O recebimento do objeto será feito na área urbana do municipio, através de servidor 
designado. 
 
13.2 – No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que couber, 
as disposições contidas nos art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3 – Prazo para inicio da instalação dos equipamentos deverá ser de , no máximo, 
10 (dez) dias uteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, que 
deverá estar acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 
 
13.4 – O objeto licitado, será devolvido na hipótese de não corresponder às especificações 
constantes do Anexo III, devendo ser substituído pela empresa vencedora no prazo 
máximo de 2 (dois) dias corridos sem custos adicionais ao Município de Santa Cruz das 
Palmeiras. 
 
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 
14.1. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital e todos os 
tributos incidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
previstos em lei. 
 
14.2 – A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que 
possa causar a terceiros, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo 
ressarcimento. 
 
14.3 - A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, 
decorrentes deste contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
 
14.4 - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente certame. 
 
14.5 – A Contratada deverá prestar os serviços em conformidade ao Termo de Referência 

– Anexo V que origina este Edital. 

14.6 – O funcionário designado da Contratante terá amplos poderes para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, cabendo-lhe exigir o fiel cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como propor, quando cabíveis, a aplicação das penalidades previstas 
neste edital sem prejuízos das aplicáveis pela legislação. 
 
14.7   Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a 
efetuarem os serviços, contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos. 
Qualquer alteração posterior, encaminhar imediatamente à nova relação com as devidas 

atualizações; 
 
14.8   Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços, devidamente identificados, 
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portando crachá de identificação, com foto recente e demais dados pessoais; 
 
14.9   Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinados e 
habilitados com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos 
necessários; 
 
14.10 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços, por exigência que lhe assinará prazo 

compatível com as providências ou reparos a realizar em até 48 (quarenta e oito) horas 
após solicitado; 
 
14.11 Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações 
técnicas dos equipamentos. 
 
14.11.1 O sistema deverá funcionar ininterruptamente. 
 
14.12 Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 
comunicação disponível para a solicitação de suporte; 
 
14.13 Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, 
devendo se reportar única e exclusivamente a CONTRATANTE; 
 
14.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 
Referência sem a prévia anuência da Contratante; 
 
14.15 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 
Contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo dos profissionais ou 
prepostos destacados para executar a entrega dos produtos/serviços; 
 
15 – SANÇÕES: 
 
15.1 - A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação do pedido, ensejarão a 
aplicação da penalidade de multa no importe correspondente a até 30% do valor da 
proposta. 
 
15.2 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das obrigações 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 
gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
 
15.2.1 - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 
para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Santa Cruz das Palmeiras; 
 
15.2.2 - cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da proposta, 
 
15.2.3 - suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de Santa Cruz das Palmeiras pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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15.3 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 
empresa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  
 
15.4 – As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Santa Cruz 
das Palmeiras. 
 
15.5 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis. 
 
15.6 - Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o 
licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, 
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 
16.6.1 - Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz das Palmeiras, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
17 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
17.1 - A empresa vencedora, emitirá Nota Fiscal, cujo valor será conferido pela 
Administração. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
fiscal. 
 
17.2– O pagamento será feito somente através de crédito em conta bancária, por meio de 
depósito, em conta corrente. 
 
17.2.1- Não será admitido emissão de boleto bancário, caso isso ocorra será devolvido 
imediatamente. 
 
17.3 - Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, 
inclusive as de transporte, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas 
acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativo ao objeto desta licitação. 
  
17.4 - Ocorrendo atraso no pagamento das faturas, acarretará a cobrança de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculado “pro rata temporis”. 
 
17.5 - Havendo divergência quanto à qualidade ou quantidade dos produtos fornecidos, o 
pagamento somente será liberado após ter sido solucionada a pendência, correndo por 
conta do contratado todas as despesas com devoluções, substituições ou 
complementações das mesmas. 
 
17.4 – Havendo atraso nos pagamento devido a erro ou imprudência da Contratada, a 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras fica isenta do pagamento de juros até que 
se solucione tais problemas. 
  
18 – DA RESCISÃO: 
 
18.1 - A rescisão do contrato se processará de acordo com o que estabelecem os arts. 137 
a 139 da Lei nº 14.133/2021, em especial quando constatado:  
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18.1.1 - Persistência de infrações após a aplicação da multa prevista na Lei nº 
14.133/2021. 
 
18.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da licitante vencedora de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado. 
 
18.1.3 - Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz das Palmeiras. 
 
18.1.4 - Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
18.1.5 - Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da 
licitante vencedora. 
 
18.1.6 - Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
 
19 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
19.1 – Não será admitida a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, consoante art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 
 
20 - DAS GARANTIAS: 
 
20.1 – Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, não será exigida da Detentora a 
prestação de garantias.  
 
21 – DAS ALTERAÇÕES: 
 
21.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado nos seguintes casos, estabelecidos pela 
Lei nº 14.133/2021, em seus arts. 124 e 125: 
 
a) unilateralmente  pela Administração: 

 
I) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição  quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei. 

 
b) por acordo entre as partes: 
 
I) quando necessária a modificação do regime do modo de fornecimento, em face a 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais  originais; 
 
II) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens. 
 
III) para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
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de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual.     
 
Parágrafo Único – Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item 9.3 
do presente edital.  
 
22 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
22.1 – Até as 14 hs do dia 01/07/2026, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral. 
 
22.1.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 
um dia útil sobre a matéria.  
 
22.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar 
a formulação da proposta. 
 
22.1.3 – As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas no Diário 
Oficial do Estado. 
 
22.1.4 - Esclarecimentos de ordem técnica poderão ser obtidos junto à Seção de Materiais e 
Patrimônio, através do telefone (0xx19) 3672-9299. 
 
22.2 – A apresentação dos Envelopes implica aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de 
todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
 
22.3 - É facultada o pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
22.4 - Fica assegurado ao Município de Santa Cruz das Palmeiras o direito de, por razões 
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente pregão, ou 
anulá-la por ilegalidade, após o devido contraditório dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente. 
 
22.5 – As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 
 
22.6 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de três dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram. 
 
22.8 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o pregoeiro comunicará através do sistema do 
Banco de Licitações e Leilões-BLL, no campo “mensagens” correspondente ao presente 
certame, a nova data da sessão de disputa. 
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22.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente normal no Município de Santa Cruz das Palmeiras. 
 
22.10 - Fica designado o foro da Comarca de Santa Cruz das Palmeiras para dirimir 
quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital. 
 
Santa Cruz das Palmeiras, 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO STOCCO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2026 
 
 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob 
o n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 
nº............................,  DECLARA, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021 
e no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
SIM (     )  OU  NÃO (     ). 
 
 
Local e data, 

 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO II 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
REF.: PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2026 

 
 
 
   A empresa ................................................................................, inscrita 

no CNPJ sob o n.º ........................................................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................................ e do CPF n.º ...................................... DECLARA, para 
fins do disposto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, que não está impedida de participar de 
licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é 
declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 
encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou 
circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a 
eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 

 
 

Local e data, 
 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
REF. PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2026 
 
 

1. OBJETO 

1.1. A contratação de empresa especializada em prestação de serviços rastreamento 
e monitoramento de veículos via satélite por gps/gsm/gprs, compreendendo instalação de 
módulos rastreadores 4g e disponibilização de software de gerenciamento, com acesso via 
web, com identificação de condutores por leitor ibutton em sistema de comodato,  para ges-
tão da frota própria da Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras/SP. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação é necessária para monitoramento eletrônico por gps/gprs/gsm/4g, ou tecno-

logia superior, em veículos oficiais pertencentes à frota do município de descanso , se justi-

fica pela melhoria do controle no deslocamento da frota de veículos e a empresas terceiri-

zadas prestadoras de serviço de transporte escolar, visando atender com presteza e segu-

rança aos servidores e munícipes, e ainda, fiscalizar o deslocamento a velocidade utilizada, 

ao cumprimento de rotas pré estabelecidas, áreas de deslocamento e horários de trabalho, 

proporcionando transparência e eficiência na gestão de custos. 

 
3. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 . O serviço a ser contratado e elencado neste dispositivo possui natureza co-

mum, devendo ser realizado processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico e o sis-

tema de registro de preços, que é o que melhor atende as necessidades deste Município.  

 
4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1 . O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO DO LO-

TE. 

 
5. DO PRAZO DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

5.1 . A apólice deverá atender integralmente às especificações técnicas e cobertu-

ras solicitadas neste Termo de Referência, sem qualquer restrição ou exclusão não previs-

ta. 

5.2 . A Licitante vencedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para entregar 

todos os serviços e produtos nas quantidades exigidas, a partir da homologação da presen-

te licitação. 

5.3 . A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a 

dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos. 
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5.4 . Juntamente com a entrega, a Contratada deverá apresentar ao Departamen-

to de Compras e Setor de Transportes (paulocompras@scpalmeiras.sp.gov.br e vale-

ria.transporte@scpalmeiras.sp.gov.br) o boleto/fatura para que, após ateste por servidor 

competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 

5.5.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corri-

gidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penali-

dades.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.  Responsabilizar-se pelo objeto, sem ônus para o Município. 

6.2.  Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, con-

tribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 

Município de Santa Cruz das Palmeiras. 

6.3.  Atender as disposições constantes no Termo de Referência. 

6.4.  Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, a futura Ata de Registro de Preços. 

6.5.  Assinar a futura Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis após o envio 

da mesma, sendo está a ser encaminhado através do e-mail cadastrado na plataforma ele-

trônica a na qual ocorrerá a sessão pública. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  Indicar responsável pelo acompanhamento e gestão da futura Ata de Regis-

tro de Preços. 

7.2.  Comunicar a Contratada sobre qualquer irregularidade durante a vigência da 

mesma. 

7.3.  Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estipuladas. 

7.4.  Atender as disposições constantes no Termo de Referência 

 
8. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 

8.1.  Abaixo, o quadro contendo as especificações dos objetos, quantitativos esti-

mados e valor de referência: 

 

LOTE UNICO 

Ite
m 

Qtd. Unid. Descrição 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Estimado 

Valor 
Mensal 
Total 

estimado 

Valor  
Total 

Anual (12 
meses) 

estimado 

01 130 Serviço Serviços de rastreamento, 54,97 7.146,10 85.748,00 

mailto:paulocompras@scpalmeiras.sp.gov.br
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Veículos monitoramento e telemetria de 
veículos por gps/gsm/gprs 4g com 
leitor ibutton compreendendo a 
disponibilização de software de 
gerenciamento com acesso via web 
para gestão da frota de veículos, 
incluindo, componentes e licença de 
uso de software, capacitação e 
suporte técnico e garantia de 
funcionamento e instalação. 

 

02 200 Unidade Ibutton 22,45 ------------- 4.490,00 

 TOTAL 90.238,00 

 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respon-

derá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assi-

natura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspon-

dente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.4. As comunicações entre o contrante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.5. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obri-

gações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu-

ção do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fis-

cal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da en-

trega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe-

lo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
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Termo de Referência e na proposta. 

10.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do re-

cebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplica-

ção das penalidades. 

10.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 4 (quatro) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Admi-

nistração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

10.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorroga-

do, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligên-

cias para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamen-

to. 

10.6.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalen-

te, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despe-

sa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

10.8.  O pagamento será efetivado em até 30 dias ao da emissão e entrega da nota 

fiscal, corridos, contados da data do aceite da Nota Fiscal e entrega do objeto. FI-

CANDO A ENTREGA DOS MATERIAIS SUJEITA À EMISSÃO DE REQUISI-

ÇÃO/PEDIDO, POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

10.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará so-

brestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratan-

te. 

10.10.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédi-

to em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.11.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofici-

al, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-

plementar. 

 
11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

11.1 A solução proposta é o registro de preços com empresas especializadas para o for-
necimento do serviço de rastreamento veicular. 

11.2 Optou-se para execução deste serviço, pela escolha do sistema de registro de pre-
ços, pois se trata de um sistema que beneficia os princípios da eficiência e da economicida-
de, promovendo vantagens a administração e reduzindo a quantidade de licitações. Este 
também garante maior agilidade nas aquisições, aumenta a competitividade entre os licitan-
tes e diminui a problemática com o armazenamento de grande quantidade de produtos. 
Além disso, não vincula ou obriga a Administração a aquisição completa do pleito, sobressa-
indo a eventual contratação do objeto, permitindo maior flexibilidade em relação a execução 
financeira/orçamentária. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 90.238,00( noventa mil e duzen-

tos e trinta e oito reais)  
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ANEXO IV 

 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
(NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

A empresa .............................................................................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º ........................................................................, DECLARA para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação no PREGÃO ELETRONICO 
Nº 28/2026, que estou(amos) sob o regime de tributação de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos moldes previstos no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, para efeito de 
participação em Pregão eletrônico, conforme disposto na Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
 
 
 
(local e data) 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO V 
 

                                                 TERMO DE CONTRATO  Nº 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DAS 

PALMEIRAS E A EMPRESA ________, PARA O CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE 
VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 
COMPREENDENDO INSTALAÇÃO DE MÓDULOS 
RASTREADORES E DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO, COM ACESSO VIA WEB, PARA GESTÃO 
DA FROTA PRÓPRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP. 
 

No Departamento de Administração da Prefeitura, Seção de Materiais e Patrimônio, situada 
à Praça Condessa Monteiro de Barros, nº 507 - centro, Santa Cruz das Palmeiras, 
presentes, de um lado, o MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 46.371.654/0001-22, neste ato representada pela Sr. Jose Crecentino 
Bussaglia, Prefeito Municipal, de ora em diante designado CONTRATANTE, e de outro, a 
empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, com sede à 
_________________, nº ____, bairro _________, município de _____________/SP, 
representada pelo Sr. ________________, portador do RG _______, inscrito no CPF/MF 
sob nº _______, na forma de seu estatuto social, na qualidade de adjudicatária do 
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2026, à qual se vinculam as partes, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as normas da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela CONTRATADA, de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA 
SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, COMPREENDENDO INSTALAÇÃO DE 
MÓDULOS RASTREADORES E DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO, COM ACESSO VIA WEB, PARA GESTÃO DA FROTA 
PRÓPRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS 
PALMEIRAS/SP, conforme detalhamento a seguir:  
 
(Descrição do Item no qual a contratada sagrou-se vencedora:) 
 
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os documentos a seguir relacionados bem como seus eventuais anexos, os quais, neste 
ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do certame licitatório 
acima indicado, e a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, 
datada de ..../..../2026. 
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1.3 - A critério exclusivo da CONTRATANTE, o objeto do presente contrato poderá sofrer 
supressões ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades acima 
ajustadas, mantidas as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento. 
Reduções maiores do que 25% (vinte e cinco por cento) somente serão aceitas se 
decorrentes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
 
2.1 - Execução indireta.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
 
3.1 - O objeto desse contrato somente será recebido, nos termos do art. 140, I, da Lei nº 
14.133/2021, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos 
documentos citados em 1.2.  
 
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no local estipulado e no 
prazo ajustado, após a notificação, o objeto que vier a ser recusado pela CONTRATANTE, 
hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 
 
3.3 - A CONTRATANTE designa o servidor Sr(a)_______________, portador do R.G. nº 
__________ e CPF nº ________________ para acompanhar e fiscalizar a execução, 
cabendo-lhes exigir o fiel cumprimento das obrigações contratuais, bem como propor, 
quando cabíveis, a aplicação das penalidades previstas neste edital sem prejuízos das 
aplicáveis pela legislação. Deverá receber definitivamente os materiais. O recebimento se 
fará mediante anotação correspondente no documento fiscal de cobrança. 
 
3.4 - O recebimento definitivo não exime a CONTRATA de sua responsabilidade, na forma 
da Lei, pela qualidade e correção do equipamento fornecido. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
 
4.1 - O valor total do contrato é de R$ ________ (________________), e se referem ao (s) 
item (s) ____ e onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Para o ano de 2026: 
 
ORGÃO:   02              Poder Executivo 

U.O.:    02.09.02              Departamento de Transportes 
Cat. Econômica 3.3.90.39  Serviço terceiro Pessoa Juridica 
Func. Programática: 15.453.0004.2.008    Transporte Municipal 
Ficha 85 
 
Valor da contratação: R$  
 
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 
prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta 
documentação. 
 
4.3 – do prazo de pagamento: o pagamento será efetivado em até 30 dias do mês ao da 
emissão e entrega da nota fiscal, corridos, contados da data do aceite da Nota Fiscal e 
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realização dos serviços, FICANDO A ENTREGA DOS MATERIAIS SUJEITA À EMISSÃO 
DE REQUISIÇÃO/PEDIDO, POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL.  

4.4 - Os preços a serem pagos à Contratada serão os vigentes na data da ordem de 
serviços. 
 
4.5 – Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos do objeto desta Contrato, incluído todos os serviços, materiais e 
equipamentos para execução da aplicação do micro revestimento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 
5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da ordem de serviços 

 
5.2 – O termo de contrato terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela empresa contratada, na forma 

prevista em lei; 

 

6.1.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do ato convocatório e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

 

6.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

6.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados pela Contratada, 

nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 

6.1.5. Notificar a Contratada, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

6.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma estipulada 

no contrato; 

 

6.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. São obrigações da Contratada, além daquelas previstas no ato convocatório e no 
contrato decorrente: 
 
7.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
7.1.2. Executar os serviços previstos e necessários com perfeição técnica, não se aceitando 
qualquer justificativa para serviços mal executados ou alegação de inexistência de material 
e mão de obra especializada; 
 
7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo contratualmente fixado, o serviço efetuado em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 
 
7.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 
 
7.1.5. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos básicos do serviço a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
7.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
 
7.1.7. Responder por todas as despesas necessárias à execução dos serviços contratados; 
 
7.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento de Normas Internas, quando for o caso; 
 
7.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação do serviço; 
 
7.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
7.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas pela Administração. 
 
7.1.2. A empresa contratada deverá executar o serviço com qualidade, profissionalismo e 
qualificação devendo, ainda, ser sempre observada, impreterivelmente, a pontualidade no 
cumprimento das obrigações assumidas, a fim a evitar-se a ocorrência de prejuízos em 
geral, sendo que o descumprimento de qualquer uma destas exigências acarretará na 
aplicação de sanções pela contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
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8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento 
judicial e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, 
liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, óbito do contratado, alteração ou modificação 
da finalidade ou estrutura da Contratada, de forma que prejudique a execução do objeto, de 
qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de 
sua cessão, ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do 
contrato ensejará sua rescisão, nos casos previstos nos arts. 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.2 - A contratada sujeita-se às sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 
14.133/2021, nos termos previstos no instrumento editalício nos seguintes termos: 
 
8.2.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração do Município de 
Santa Cruz das Palmeiras, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às seguintes penalidades:  
 
I - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

 
II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 
 
8.2.3 - O atraso injustificado na execução do serviço, sem prejuízo do disposto no art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da 
obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
 
I - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e 

 
II - atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia. 
                          
8.2.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 
 
I - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
ou 

  
II - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim. 
  
8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
 
9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 
desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da 
legislação de regência. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DA GARANTIA 
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10.1 - Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, não será exigido da Contratada a 
prestação de garantias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 – O presente instrumento contratual encontra-se fundamentado na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
12.1 - A administração e a empresa contratada encontram-se vinculadas ao Edital de 
Licitações Modalidade Pregão Eletronico nº 028/2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente 
contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 

Santa Cruz das Palmeiras/SP, ____ de ___________de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
LUIZ FERNANDO STOCCO 

 
 
 

______________________________ 
CONTRATADA 

 
estemunhas: 
1)   Nome  _______________________________. 
     RG  __________________________________. 
     Assinatura  ____________________________. 
 
 
2)   Nome  _______________________________. 
     RG  __________________________________. 
     Assinatura  ____________________________ 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(Papel timbrado da empresa) 
 
Ref.:   Pregão Eletronico nº 028/2026 
 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE 
VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 
COMPREENDENDO INSTALAÇÃO DE MÓDULOS 
RASTREADORES E DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO, COM ACESSO VIA WEB, PARA GESTÃO DA 
FROTA PRÓPRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DAS PALMEIRAS/SP, em conformidade com as especificações 
constantes do Pregão Eletrônico nº 028/2026 e seus anexos. 

À 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras: 
 
    A empresa ..................................................................................................., 
estabelecida à Rua ...................................................................................................., nº......., 
Bairro ................, Município de .........................................., Estado de .............., inscrita no 
CNPJ sob nº...................................................... Inscrição Estadual nº ................................, 
pelo presente, propõe fornecer o objeto da licitação, mediante a seguinte remuneração: 

 
 

LOTE 01 

Item Qtd. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Mensal 

Valor 
Mensal 
Total 

Valor  
Total 

Anual (12 
meses) 

01 
130 

Veículos 
Serviço 

Serviços de rastreamento, 
monitoramento e telemetria de 
veículos por gps/gsm/gprs 4g com 
leitor ibutton compreendendo a 
disponibilização de software de 
gerenciamento com acesso via web 
para gestão da frota de veículos, 
incluindo, componentes e licença de 
uso de software, capacitação e 
suporte técnico e garantia de 
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funcionamento e instalação. 

 

02 200 Unidade Ibutton    

 TOTAL  

 
 
 
Prazo de Validade da Proposta: ______________________ 

 
 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________  
 
Dados Bancarios: 
Banco:_________________ 
Ag.:____________________ 
CC.:____________________ 
 
Condições de Pagamento: ............... 
 
Prazo de Entrega: Até 10 (DEZ) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento emitida pela Seção de Materiais e Patrimônio. 
 
Declaramos que temos conhecimento de todas as disposições editalícias e 
contratuais relacionadas ao item do objeto e sua execução e de que conhece as 
condições locais para o cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação; 
 
Local e data,_______________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

O município de Santa Cruz das Palmeiras - SP.  
Contrato n°.:    xxxxxxx (Pregão Eletrônico nº 28/2026). 
Objeto ......  :   xxxxxxxxxxxxxxxxx.  
Contratada: ....... 

Advogado(s): (*) 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Local e data 
 

Pela Contratante: 
Pela Contratada: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ANEXO VIII 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
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E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IX 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
 

Nome 
 

Cargo 
 

RG nº 
 

CPF nº 
 

Endereço (*) 
 

Telefone 
 

E-mail Institucional 
 

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde 
poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax 
 

E-mail Institucional 
 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO X 

 
 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 
 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 
 


